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Câmara Municipal de Rio Branco do Sul

ESTADO DO PARANÁ


                          

REQUERIMENTO Nº.015/2020 





O vereador MARCO ANTONIO SANTANA, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário, o seguinte:


                                                          
R E Q U E R I M E N T O

       




Requer à Mesa, que após deliberação do Plenário, seja solicitada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Saúde, a elaboração de estudos, objetivando a implantação do programa de atendimento médico nas creches municipais.

  




Esse programa funciona como um sistema de prevenção as doenças infantis e deve ser desenvolvido por uma equipe multidisciplinar constituída por um médico pediatra, uma enfermeira e uma técnico em enfermagem, os quais já devem pertencer ao quadro de servidores da prefeitura, para juntos prestar mensalmente os seguintes serviços: 

· Avaliação ponderal (peso e altura)

· Atualização de vacinas 

· Orientações preventivas (de diversas doenças) aos professores das creches que posteriormente irão repassar aos pais e alunos

    




As Secretarias Municipais de Educação e de Saúde devem trabalhar em conjunto para proceder os estudos necessários para execução do programa.

                                                       
J U S T I F I C A T I V A

     




Os pais de alunos de creches trabalham o dia todo e nem sempre conseguem levar seus filhos a consultas medicas periódicas com pediatras. Esse programa trata de prevenção de doenças infantis por meio de acompanhamento médico conforme já disposto em lei, oriunda do projeto de lei nº. 15/2015.





        
Sala das Sessões, em a11 de março de 2020






Vereador MARCO ANTONIO SANTANA
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